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Sala das Sessõ 	 Storniolo", 04 de agosto de 2020. 
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dente 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  229, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 

ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO N° 125, DE 12 DE AGOSTO DE 2014, QUE INSTITUIU O TÍTULO 

"GUARDIÃO DA EDUCAÇÃO" A MEMBROS DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, QUE SE DESTACARAM POR SERVIÇOS PRESTADOS À ÁREA 

EDUCACIONAL. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 

de Ibitinga. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n2  12/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga). 

Art. 12  Os Artigos 2° e 32, e os parágrafos 12  e 39  do artigo 39  do Decreto Legislativo n° 125, de 12 de 

agosto de 2014, passam a constar com a seguinte redação: 

"Art. 2 2  Os títulos de "Guardião da Educação" serão entregues em Sessão Solene a ser realizada no mês 
de outubro do segundo ano da legislatura, em dia a ser escolhido pela presidência, como homenagem 

alusiva ao Dia do Professor. 

"Art. 3 2  Farão jus ao Título de "Guardião da Educação" os membros da Educação Infantil, Fundamental, 

Médio e Superior, que se destacaram nos anos anteriores, indicados pelas instituições de ensino até o 

primeiro semestre do ano em que será realizada a homenagem. 
§ 12  A Secretaria Municipal de Educação indicará um professor do ensino infantil e um professor do 
ensino fundamental. 

§ 32  A Secretaria Estadual de Educação indicará um professor do Ensino Fundamental e um do Ensino 
Médio. ,, 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CA 	 IAS MARQUES 	 ANT 	 AL ES DE MIRA 

Secretário 
	

12  Secretário 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 04 (quatro) 

de agosto de 2020 (dois mil e vinte). 

Shirlei enrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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